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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 051/2020

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTAR 
ALUNOS DA ÁREA RURAL. Início do recebimento das pro-
postas: 01/06/2020 às 17h - Encerramento de recebimento: 
16/06/2020 às 09h00 - Abertura: 16/06/2020 às 09h01 - Início 
do Pregão: 16/06/2020 às 09h30.

PREGÃO ELETRONICO Nº 057/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM REALIZAÇÃO DE PODA E CORTE DE ÁRVORES. Início 
do recebimento das propostas: 01/06/2020 às 17h - Encer-
ramento de recebimento: 16/06/2020 às 09h00 - Abertura: 
16/06/2020 às 09h01 - Início do Pregão: 16/06/2020 às 09h30.

PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES - SRP. Início do 
recebimento das propostas: 03/06/2020 às 17h - Encerra-
mento de recebimento: 18/06/2020 às 09h00 - Abertura: 
18/06/2020 às 09h01 - Início do Pregão: 18/06/2020 às 09h30.

PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2020/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE 800 LICENÇAS DE ANTIVÍRUS. Início do rece-
bimento das propostas: 03/06/2020 às 17h - Encerramento 
de recebimento: 18/06/2020 às 14h00 - Abertura: 18/06/2020 
às 14h01 - Início do Pregão: 18/06/2020 às 14h30.

PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2020
OBJETO: CONFECÇÃO DE UNIFORMES. Início do recebi-
mento das propostas: 04/06/2020 às 17h - Encerramento de 
recebimento: 19/06/2020 às 09h00 - Abertura: 19/06/2020 
às 09h01 - Início do Pregão: 19/06/2020 às 09h30.
 
O edital poderá ser obtido através do site www.portaltrans-
parencia.barramansa.rj.gov.br. Maiores informações (24) 
2106-3534 e pelo e-mail edital@barramansa.rj.gov.br ou 
coordenadoria.compras@gmail.com

Renata E. de M. das N. Conceição
Assistente Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES,
COMPRAS E CONTRATOS

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO 496/2019

Nos jornais Diário do Vale e Hora H do dia 26 de abril de 2019
Onde se lê:
Atendendo a solicitação feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde no processo administrativo 196/2019
Leia-se:
Atendendo a solicitação feita pela Secretaria Municipal de 
Saúde no processo administrativo 496/2019

Porto Real, 28 de maio de 2020

Luiz Fernando Curty Jardim
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZO E RATIFICO
PROCESSO 2306/2020

AUTORIZO e RATIFICO, a Dispensa de Licitação, conforme 
artigo 24, IV da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, con-
forme PARECER da Controladoria Geral do Município de fl s. 
113 , 114 e 120 e parecer da Procuradoria Geral do Município 
as fl s. 111, 112, 222 a 224, em favor das  Empresas ESTÉVIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI inscrito no 
CNPJ sob o n° 31.504.080/0001-46, no valor de R$ 196.344,75 
(cento e noventa e seis mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e setenta e cinco centavos), KASA MED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
inscrito no CNPJ sob o n° 10.438.280/0001-78 no valor de 
R$ 49.283,60 (quarenta e nove mil, duzentos e oitenta e três 
reais e sessenta centavos) e SMART COMERCIO DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA  inscrito no CNPJ sob o n° 
19.416.856/0001-70 no valor de R$ 45.796,00 (quarenta e 
cinco mil, setecentos e noventa e seis reais) para aquisição de 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, em caráter emer-
gencial e em enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente de CORONAVÍRUS, 
conforme Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 . Solicito 
emissão de nota de empenho.

Porto Real, 28 de maio de 2020.

LUIZ FERNANDO CURTY JARDIM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 Prefeitura Municipal
 de Porto Real

AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito do Município de Resende, para cumprimento do 
disposto na Lei Complementar no 101/2000 - Lei de Respon-
sabilidade Fiscal - em seu artigo 9º, parágrafo 4o, comunica 
a quem possa interessar que, de forma excepicional, a AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA para avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais da Administração Municipal referente ao 1o quadrimes-
tre de 2020, bem como o Relatório Quadrimestral da Saúde, 
conforme determina a LC. 141/12, artigo 36, será gravada e 
disponibilizada no site da Prefeitura Municipal, considerando 
as restrições ocasionadas pela disseminação do COVID 19.

Resende, 21 de maio de 2020.
Diogo Gonçalves Balieiro Diniz

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 73/2020 – Objeto: contratação de empre-
sa especializada para fornecimento de cartões eletrônicos ou 
magnéticos nas modalidades de cartões alimentação,conforme 
edital Processo Administrativo n°: 9.610/2020. Data/Hora: 
10/06/2020 ás 14:00 horas. Valor Estimado: R$ 3.840.000,00 
Edital disponível site: http://www.resende.rj.gov.br/blogtrans-
parencia. E também no site do Banco do Brasil. Informações 
e-mail: editais.resende@gmail.com tel: (0XX24) 3354-4625.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 60/2020.

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos; 
02 – CONTRATADA: As transper – Associação Profi ssional 
das Empresas de Transporte de Passageiros de Resende; 
03 – OBJETO: cont ratação de empresa especializada para 
fornecimento de recarga de cartões de vales transportes des-
tinado ao atendimento do Centro de referência de assistência 
Social – CREAS; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/
SMASDH: Ó rgão: 04; Unidade: 04.10; Funcional: 08.244.0163; 
Projeto/Atividade: 6.740; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código 
Reduzido: 92; Fonte de Recurso: 46 (Recursos do FNAS); 05 
– EMBASAMENTO/MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
de acordo com o Art. nº 25, Inciso i, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 28.800,00 (vinte 
e oito mil e oitocentos reais); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 
08 – NOTA DE EMPENHO Nº 127/2020; 09 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 803/2020; 10 – DATA DE ASSINATURA 
DA CONTRATAÇÃO: Resende – RJ., 24 de Abril de 2020.

EXTRATO DO TERMO DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA Nº 64/2020

01 – DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Resende/Secretaria 
Municipal de Saúde; 02 – CREDOR: Samer Serviço de As-
sistência Médic a de Resende Ltda; 03 – OBJETO: serviço de 
procedimento de ressonância magnética; 04 – DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: PMR/Saúde/FMS: Órgão: 04; Unidade: 04.60; 
Funcional: 10.302.0121; Projeto/Atividade: 6.672; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39.50.00 – Sérgio Médico – Hospitalar Odon-
tológico Laborais; Código Reduzido: 104; Fonte de Recursos: 
00 (Próprios); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em con-
formidade com o Art. 59, Parágrafo Único, da Lei Federal no: 
8.666/93 e suas Alterações, c/c Art. nº: 63, § 2º, Inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320/64; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 6.405,00 
(seis mil, quatrocentos e cinco reais); 07 – PRAZO: 30 (trinta) 
dias; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 2.089/2020; 09 – PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.583/2019; 10 – DATA DE 
ASSINATURA DA CONFISSÃO DE DÍVIDA: Resende – RJ., 
30 de Abril de 2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2018

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Se-
cretaria Municipal de Educação/Educar; 02 – CONTRATADA: 
Brasil – IP Telecomunicações Ltda – EPP; 03 – OBJETO: pror-
rogação de prazo na contratação de empresa especializada 
para fornecimento de equipamentos e prestação de serviços de 
IP permanente, dedicado e exclusivo, entre a Secretaria Muni-
cipal de Educação de Resende / EDUCAR e a Rede Municipal 
de Computadores – Internet; 04 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: PMR/SME/EDUCAR: Órgão: 03; Unidade: 03.60; Fun-
cional: 12.361.0174, 12.367.0173, 12.365.0172, 12.361.0102 
e 12.364.0177; Projeto/Atividade: 2.514, 2.497, 2.684, 2.685, 
2.304 e 2.751; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 
55, 187, 125, 144, 15 e 80; Fonte de Recursos: 17, 09 e 00 
(Salário Educação, Fundeb e Próprios); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Em conformidade com o Art. nº 57, Inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 06 – VALOR 
GLOBAL: R$ 200.215,92 (duzentos mil, duzentos e quinze 
reais e noventa e dois centavos); 07 – PRAZO:12 (doze) 
meses; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 940, 941, 942, 943, 
944 e 945/2020; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
26.602/2017; 10 – DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 
Resende – RJ., 30 de Abril de 2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2019

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Secretaria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: LJG 
Construções Ltda – EPP; 03 – OBJETO: prorrogação de prazo 
na contratação de empresa especializada  para implantação 
da Base do Samu descentralizada, no distrito de  Engenheiro 
Passos, Resende/RJ; 04 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: 
Em conformidade com o Art. nº 57, § 1º, Inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações; 05 – PRAZO: 30 (trinta) dias; 
06 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 408/2019; 07 – DATA 
DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: Resende – RJ., 13 de 
Março de 2020.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de 
Licitações e Contratos – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ANO 2020
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DOS TRABALHADORES
DAS EMPRESAS PARTICULARES DE

LIMPEZA URBANA DA REGIÃO
DO SUL FLUMINENSE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DATA BASE – 1º JUNHO DE 2020.

O Presidente do Sindicato dos Empregados nas Empresas 
de Asseio e Conservação da Região do Sul Fluminense do 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, e em conformidade com os Artigos 89º, 90º, 91º 
e PARÁGRAFO ÚNICO, “CONVOCA” todos os trabalhadores 
que prestam serviços nas EMPRESAS PARTICULARES DE 
LIMPEZA URBANA DA REGIÃO DO SUL FLUMINENSE 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, sindicalizados e não 
sindicalizados para comparecerem as ASSEMBLÉIAS GERAIS  
EXTRAORDINÁRIAS a fi m de  aprovarem a Pauta de Reivindi-
cações para a Convenção Coletiva de Trabalho de 2020/2021, 
Acordo ou Dissídio Coletivo de Trabalho, aonde será fi xada a 
contribuição dos integrantes da categoria, que será descon-
tada em folha de pagamento salarial. As assembléias serão 
realizadas nos locais designados na convocatória, podendo 
ser realizadas concomitantemente na sede e subsedes. Nas 
assembléias, poderão participar os empregados diretamente 
interessados, sindicalizados ou não, desde que comprovada 
à condição de integrante da categoria representada pelo 
sindicato, e suas deliberações serão tomadas pela maioria 
simples dos presentes às assembléias, que serão realizadas 
concomitantemente no dia 01 de Junho de 2020, em Volta 
Redonda/RJ, na sede do sindicato, sito à Rua 15, nº. 10, no 
Bairro Conforto. Em Resende/RJ, na subsede do sindicato, 
sito à Avenida João Ferreira Pinto, nº. 46, Sala 101, Centro e 
em Angra dos Reis/RJ, na sub-sede do sindicato, sito à Praça 
Lopes Trovão, 52, Térreo, Loja 4, Centro. As assembléias 
acontecerão, às 17h00min, em 1ª convocação com a maioria 
absoluta dos trabalhadores da categoria, às 17h30min em 2ª 
convocação com pelo menos 1/3 dos trabalhadores da cate-
goria, e às 18h00min em 3º e última convocação com qualquer 
número de trabalhadores presentes, conforme preceitua o 
Estatuto Social da Entidade, para discussão e aprovação das 
seguintes pautas do dia: 1ª) Pauta de Reivindicações com 
vistas à data-base da categoria em 1º de Junho de 2020. 2ª) 
Autorização e outorga de poderes para instaurar dissídio, 
assinar convenção coletiva de trabalho, acordo coletivo de 
trabalho; 3ª) Manutenção do desconto da Contribuição Social 
Colaborativa Laboral de 2% (dois por cento) da remuneração 
mensal de todos os trabalhadores integrantes da categoria 
profi ssional abrangidos pelo sindicato laboral,  para manu-
tenção e à ampliação dos benefícios sociais oferecidos pela 
Entidade, nas áreas da educação, saúde e lazer, e o custeio 
da assistência odontológica básica, através de convenio; 4ª) 
Desconto da Contribuição Assistencial pela data-base de 01 
(um) dia do salário base de cada trabalhador integrante da 
categoria profi ssional abrangidos pelo sindicato laboral, vi-
sando à manutenção e ampliação dos serviços assistenciais, 
mantidos pelo sindicato, bem como atender as despesas com 
a presente campanha salarial do ano de 2020. Em decorrência 
da pandemia do COVID-19, seguindo as determinações dos 
órgãos competentes de saúde, do governo do estado e da 
prefeitura da nossa cidade, sobre o isolamento social, todos 
deverão estar usando máscaras, sendo oferecido nos locais 
das assembléias álcool em gel. Volta Redonda, 26 de Maio 
de 2020. 
 

Wilton de Mello Peixoto
Presidente

SIEEACON - Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação, Edifícios e Condomínios Residenciais e Comer-

ciais, Instituições Benefi centes; Religiosas e Filantrópicas; Institutos de Beleza e Cabeleireiros; Ofi ciais de Barbeiros, Aprendizes; 
Manicuras; Lavanderias, Tinturarias e Similares; Limpeza Urbana; Áreas Verdes Públicas e Privadas (poda de árvores, capinação e 
limpeza de córregos, canais e sistemas de drenagens, pintura de postes e meio fi o) prestação de serviços a terceiros de limpeza e 
conservação ambiental; Limpeza de Fossas e Caixas D’água; Manutenção Predial; Pintura, Restauração e Limpeza de Fachadas; 
Dedetização; Lavagem de Carpetes; Coleta de Lixo Domiciliar, Industrial, Hospitalar, Seletiva e de Entulhos; Serviços em destino 
fi nal de lixo (usinas de reciclagem, compostagem, incineradores e aterros sanitários); varrição de vias públicas; jardinagem e 
paisagismo; Varredura de Logradouros, Tratamento e Recuperação de Pisos Manutenção Corretiva e Preventiva, Controle de 
Pragas e Vetores; Desinsetização; Descupinização; Desratização; Desentupimento de Canos e Esgotos e Correlatas; prestação 
de serviços a terceiros de portaria; recepção; copa e administrativo das empresas dos segmentos acima  descritos e  de empresas 
de Locação de  Mão de Obra, da  Região do  Sul  Fluminense  do  Estado  do  Rio  de Janeiro/RJ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Presidente do SIEEACON - Sindicato dos Empregados nas 
Empresas de Asseio e Conservação da Região do Sul Flumi-
nense do Estado do Rio de Janeiro/RJ, Senhor Wilton de Mello 
Peixoto, no uso das suas atribuições civis e estatutárias, vem 
pelo presente Edital, NOTIFICAR a todos os sindicalizados 
da entidade, da suspensão do dia da Eleição dos membros 
da Diretoria Efetiva, do Conselho Fiscal, e Delegados repre-
sentantes junto a Federação, Confederação e respectivos 
Suplentes, para o qüinqüênio 2020 a 2025, em decorrência 
da pandemia do COVID-19, seguindo as determinações dos 
órgãos competentes de saúde, do governo do estado e da 
prefeitura da nossa cidade, sobre o isolamento social. A eleição 
convocada através do Edital publicado no Jornal a “Voz da 
Cidade”, Ano L, Edição nº 15.579, do dia 21 de dezembro de 
2019, seria realizada no dia 30 de junho de 2020, no ensejo, 
informo que fi ca remarcada a nova data da eleição para o dia 
15 de setembro de 2020, permanecendo inalterados os demais 
itens do Edital acima epigrafado.

Wilton de Mello Peixoto
Presidente

SIEEACON - Sindicato dos Empregados nas Empresas de Asseio e Conservação, Edifícios e Condomínios Residenciais e Comer-

ciais, Instituições Benefi centes; Religiosas e Filantrópicas; Institutos de Beleza e Cabeleireiros; Ofi ciais de Barbeiros, Aprendizes; 
Manicuras; Lavanderias, Tinturarias e Similares; Limpeza Urbana; Áreas Verdes Públicas e Privadas (poda de árvores, capinação e 
limpeza de córregos, canais e sistemas de drenagens, pintura de postes e meio fi o) prestação de serviços a terceiros de limpeza e 
conservação ambiental; Limpeza de Fossas e Caixas D’água; Manutenção Predial; Pintura, Restauração e Limpeza de Fachadas; 
Dedetização; Lavagem de Carpetes; Coleta de Lixo Domiciliar, Industrial, Hospitalar, Seletiva e de Entulhos; Serviços em destino 
fi nal de lixo (usinas de reciclagem, compostagem, incineradores e aterros sanitários); varrição de vias públicas; jardinagem e 
paisagismo; Varredura de Logradouros, Tratamento e Recuperação de Pisos Manutenção Corretiva e Preventiva, Controle de 
Pragas e Vetores; Desinsetização; Descupinização; Desratização; Desentupimento de Canos e Esgotos e Correlatas; prestação 
de serviços a terceiros de portaria; recepção; copa e administrativo das empresas dos segmentos acima  descritos e  de empresas 
de Locação de  Mão de Obra, da  Região do  Sul  Fluminense  do  Estado  do  Rio  de Janeiro/RJ.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
YABRUD EMPRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

Sociedade Anônima de Capital Fechado
NIRE: 33.300030948

CNPJ: 40.296.444\0001-30
 
Ficam convocados os senhores acionistas da YABRUD EM-
PRENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A a se reunirem, em 
primeira convocação, em Assembleia Geral Extraordinária, a 
ser realizadas no dia 10  de junho de 2020, às 15 horas, em 
sua sede social, na Avenida Rabello, nº 35, Centro, Barra do 
Piraí – RJ, a fi m de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) Discussão e votação da proposta da Diretoria, para alteração 
do tipo desta sociedade, de anônima para sociedade limitada;
b)   Proceder a Comunicação a Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro que se encontra em funcionamento, apesar de 
não ter arquivado ato na JUCERJA nos últimos 10 (dez) anos.
 
c)  Proceder à transferência na Junta comercial do Estado 
do Rio de Janeiro do Capital Social que pertencia ao falecido 
sócio JUDETH ELIAS AIEX, para a Srª ODETE SARQUIS 
AIEX, que recebe por herança as cotas que pertenciam ao 
SÓCIO falecido, conforme Formal de Partilha.
 
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na 
Assembleia Extraordinária ora convocada, assim como a 
Minuta de transformação do tipo societário, encontram-se à 
disposição dos acionistas na sede da Companhia.


